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O ESTADO DE S. PAUtO —>:3 

Eleições gerais-88, 
o sonho que acabou 

BRASÍLIA 
AGÊNCIA ESTADO 

Não há hipótese de ser aproúada 
| proposta pela realização de eleições 
! gerais no País, este ano, logo depois 
>. de promulgada a nova Constituição. 
i A conclusão é da unanimidade dos 
' lideres partidários e dos principais 

auxiliares do presidente da Repú
blica. Deputados e senadores jamais 
aprovariam entenda extinguindo os 

. próprios mandatos, que pela atual 
Constituição vao até 1991 ou 1995. 
Não desejam, também, atritar-se 
com os governadores eleitos no ano 
passado. Apesar de aventada nos se-
tores mais diversos e pelas pessoas 
mais díspares, como o general Leô-
nidas Pires Gonçalves, ministro do 

l Exército, o deputado Delfim Netto-
ou o ex-governador Leonel Brizola, 
a tese desperta-arrepios e horrores 

i na Assembleia Nacional Constituin-
, te. Passar as instituições a limpo é 
', um chavão que ganhou corpo no 

País, com a elaboração da nova 
] Constituição, mas submeter os per-
', sonagens políticos ao mesmo proces-
' so, por decisão deles, vira sonho de 

noite de verão. 
Quais as consequências dessa 

perigosa dualidade de concepções 
já praticamente assentada no palá
cio do Congresso? As piores possí
veis. Porque, bem ou mal, vem aí 
uma nova Constituição. Ela consa
grará princípios rotineiros, novida
des e até fantasias, ainda que em 
menor número do que pretenderam 
certas minorias, mas a imagem a ser 
transmitida ã opinião pública será 
menos dos títulos, capítulos e arti
gos do novo texto do que das pessoas 
responsáveis por sua elaboração. E 
as pessoas serão as mesmas, desgas
tadas como as instituições que pre
tendem reformar ou substituir. Não 
se submeterão ao crivo do julgamen
to popular imediato, uma conse
quência lógica de mudanças tão 
profundas. Resultado: a nova Cons
tituição perderá credibilidade, ela 
que em termos de legitimidade vem 
surgindo tão débil. 

Pela ortodoxia do Direito, as as
sembleias nacionais constituintes se 
reúnem para uma tarefa limitada no 
tempo: redigir uma nova Constitui
ção, quando a anterior se esgotou, 
não funciona mais ou foi revogada 
por um golpe ou uma revolução. Os 
constituintes são eleitos para fun
ções específicas, de redigir uma Car
la, e, cumprida essa missão, deuol-
vem ao povo as decisões. Em muitos 
casos, até, se realiza um plebiscito 
ou referendo, para que a Nação se 
pronuncie diretamente sobre o tra
balho de seus representantes. Be-
guem-se, depois, eleições gerais, em 
todos os nfueis, sob a égide dos no
vos postulados. 

Como começou tudo errado en
tre nós, em termos de Assembleia 
Nacional Constituinte, só por mila
gre se deveria esperar que terminas,-
se certo. Porque não houve ruptura 
da ordem jurídica anterior, quando 
da passagem da velha para a Nova 
República, a justificar uma nova 
Constituição. Os atuais detentores 
do poder foram eleitos conforme re
gras constitucionais que aceitaram, 
apesar de espúrias, e até as revoga
ram, depois, no caso, as eleições in-
diretas de presidente da República, 
em 1985, mesmo substituídas pelas 
eleições diretas, através de emenda 
à Constituição ainda vigente. O Exe
cutivo, assim, funciona na plenitude 
de suas prerrogativas. O Judiciário 
e o Legislativo, também, como, de 
seu turno, as demais instituições na
cionais, das Forças Armadas à im
prensa, da universidade ã indústria, 

| ao comércio e à agricultura. 

Foi em meio a essa realidade 
que se entendeu convocar a Âs&tffi: 
bléia Nacional Constituinte, quan^ 
do, no máximo, para restabelece^ 
plenitude democrática, bastaria çço 
Congresso ter utilizado o seu podei 
constituinte deriuado para emendar 
a Constituição de 1967 naquilo em 
que ela estivesse conflitando comn 
democracia — aliás, o que se fez pa
ra a volta as eleições diretas, em 
substituição ao colégio eleitoral res
trito. Nos tempos da resistência ha
via um compromisso dos líderes qâe 
se opunham à Velha .República ttb 
sentido de mudar tudo. Durante 
anos eles falaram da convocação pté 
uma Assembleia Nacional Consti
tuinte, a síntese maior das mudan
ças. Mas como optaram por nâojnti-* 
dar, preferindo a transição ã ruptu
ra, esse compromisso perdeu sentia 
do. Só não desapareceu por ãemagor 
gia e por pressão de setores rad&* 
cais. Kesulfado; convocou-se a 
Constituinte, mas de forma sínouíèT" 
— em 1985, para instalar-se em 1QBX 
Nunca se viu isso na história do -DÇ* 
reito Constitucional, uma cirurgia 
executada a prazo. Pior guaíidcCSg 
atenta para os termos da Emenda 
Constitucional 26, que comjocó,t{.'„'ií 
Assembleia Nacional Constituinte^ 
Ela foi apresentada pelo Execulivqí 
um poder soberano e institucionali
zado, e votada pelo Legislativo, ou-* 
tro poder institucionalizado e sqbg-
rano. Até o Judiciário entrou no pro
cesso, tendo o seu presidente instú-s 
tado os trabalhos. Não foram eleitos 
constituintes, mas deputados esenS* 
dores para o exercício normal-âe 
suas funções, com a tarefa adicional 
de funcionar "em Constituinte" p$9 
período julgado necessário à elabo
ração da nova Carta. ,";£ 

O festival de erros, melhor seria 
dizer, de malandragens, para iqjfe 
ninguém fosse prejudicado, avÔXu-
mou-se quando os "constituintes" 
decidiram que Câmara e Sená'd*b 
afuariam sobrepostos, com os mes-
mos personagens da Assembleia Na
cional Constituinte, enquanto eia 
durasse. Depois, afastaram-se aindja 
mais da Itíoica e do bom senso quan
do resolveram elaborar uma na-ça 
Constituição sem partir de nenhwma 
estrutura, anteprojeto ou modéte. 
Chegaram às raias do absurdo >3to 
momento em que recusaram até rftels-
mo a formação de uma grande •Co
missão constitucional, no dmbifq §a 
Constituinte, capaz de conduzir e or
denar os trabalhos. Presunçosamen
te, iodos deveriam ser iguais, nivela
dos por baixo. A balbúrdia instala
da desde fevereiro gerou os rnaÍQjçi 
monstrengos, na forma de antepr&e-
ios que até de Frankenstein foram 
batizados. O projeto da Comissãchde 
Sistematização saiu sofrível, para 
dizer o mínimo, pois elaborado por 
minorias. Houve a reação dasmaie-
rias, através do chamado Centráó, 
que na segunda-feira apréseíitm 
suas alternativas, tendo, antes, im
posto mecânica de votação Javb-fà'-
vel às manifestações majoritárias. 
Mesmo assim, deixa a desejar o re
sultado final a ser encontrado sabe-
se lá quando, se em março, abril, 
maio ou depois. Estará aquém das 
necessidades nacionais. Juntanáo-
se a esse prato o tempero da inflexi
bilidade com que os "constituintes" 
rejeitam a tese das eleições gerais, 
lutando, no máiimo, pela realiza
ção de eleições imediatas para pre
sidente da República, íem-se a recei
ta da indigestão. A nova Carta, sal
vo engano, desfína-se a ser a menos 
duradoura de quantas o País pos
suiu. Começará contestada em suas 
origens, sua legitimidade e, last but 
not least, em seu texto. 

C.C. 


